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TERMO DE REFERÊNCIA

DO 0BJETO
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Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa:  CHAMAMENTO PÚBLICO

PARA   CREDENCIAMENTO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   PARA   A   PRESTAÇÃO   DE

SERVIÇOS MÉDICOS  DE DIAGNÓSTICOS  POR  IMAGEM  (ENDOSCOPIA,  CARDIOLOGIA E

ULTRASSONOGRAFIA),      CONSULTAS,      EXAMES      E      PROCEDIMENTOS      MÉDICOS

COMPLEMENTARES DE SAÚDE E  ESPECIALIZADOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE,

A  SEREM   REALIZADos,   EXCLUSIVAMENTE,   EM   UNIDADE  MÓVEL   mNERANTE,   cOM

EMISSÃO  DE  LAUDOS  E  INSUMOS  INCLUSOS,  VISANDO  ATENDER  A  POPULAÇÃO  DO

MUNIcipIO  DE  BREJÃO/PE,  ATRAVÉS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  BREJÃO -

PE,  CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS  NESTE

EDITAL E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS.

A  contratação  do  serviço,   objeto  deste  termo  de  referência,   deverá  considerar  os
seguintes  normativos:  Lei  Federal  n°  14.133,  de  1° de abril de 2021;  Lei Complementar n°  123,

de  14 de dezembro de 2006;  Decreto Federal  n°  11.878, de 09 de janeiro de 2024; e legislação

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

JUSTIFICATIVA

Para a contratação:

A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

MÉDICOS     DE     DIAGNÓSTICOS     POR     IMAGEM      (ENDOSCOPIA,      CARDIOLOGIA     E

ULTRASSONOGRAFIA),      CONSULTAS,      EXAMES      E      PROCEDIMENTOS      MÉDICOS

COMPLEMENTARES  DE  SAÚDE  E  ESPECIALIZADOS  DE  MÉDIA  E ALTA COMPLEXIDADE,

A   SEREM   REALIZADOS,   EXCLUSIVAMENTE,   EM   UNIDADE   MÓVEL   ITINERANTE,   COM

EMISSÃO  DE  LAUDOS  E  INSUMOS  INCLUSOS,  VISANDO  ATENDER A  POPULAÇÃO  DO

MUNICÍPIO  DE  BREJÃO/PE,  ATRAVÉS  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  BREJÃO -

PE,  CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS  NESTE

(87) 9 3300-8596    -     P!aça Melquiades Bernardes, n° 1, Centro, Brejão-PE.
saude@brejao.pe.gov.br 9`
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EDITAL E SEUS  RESPECTIVOS ANEXOS,  considerada oporiuna e imprescindível,  bem como

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas  para a  promoção de atMdades  pertinentes,  visando à  maximização dos  recursos
em   relação  aos   objetivos   programados,   observadas   as   diretrizes   e   metas   definidas   nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

Para a estimativa de quantitativo:

0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda

a ser atendida e possiveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvoMdas e
seus  desdobramentos,  bem  como  considerando o  orçamento disponivel  e  ainda  a  sequência
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

Para a utilização do credenciamento:

A  escolha  pela  contratação  por credenciamento,  considerados  os  aspectos,  características  e

peculiaridades da despesa,  configurando hipótese de  inviabilidade de competição,  é  motivada
pelo entendimento de que a  realização do  referido processo de chamamento público,  por sua
definição e dinâmica,  representa a solução mais adequada  para a Administração,  destacando

que  a   referida  despesa  atende,   em  especial,   aos   pressupostos   para  enquadramento   na
contratação direta,  por inexigibilidade de licitação.

DO SERvlço

As características e especificações do objeto da referida contratação são:

LOTE UNICO -Serviços Médicos de Diagnósticos por lmagem, Consultas, Exames e
Procedimentos Médicos Complementares a serem realizados em Unidade MÓvel ltinerante

(87) 9 3300-8596    -Praça rvlelquiades Bernardes, n° 1, Centro,  Brej
saude@brejao.pe.gov.br
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CODIGO DESCRlçÃO DOITEM UNIDADE QUANTIDADE

1 DESCRIÇÃO DOSSERVIÇOSREALIZADOS:Total:126exameseconsultasmédicas,sendo-40UltrassonografiascomDopplerColorido;-25Endoscopias;-25ConsultasCardiológicas-36procedimentosdeCardiologia(sendo25EcocardiogramasOuEletrocardiogramas,05TestesErgométricos,05Mapase01Holter) Diaria 05

0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

Na  referida  contratação  será  concedido tratamento diferenciado  e simplificado  para  as

Microempresas e Empresas de Pequeno Pone, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas
as hipóteses e condições determinadas  no Ari.  4°,  da Lei  14.133/21. Todavia, serão afastados

os  beneficios  estabelecidos  nos  Arts.  47  e  48,  por  estarem  presentes,  de  forma  isolada  ou
simultânea, as situações previstas nos incisos 11 e [11, do Art. 49, todos da Lei  123/06.

(87) 93300-8596    -Praça Melquiades Bernardes, n° 1, Centro, Brejão-PE
saude@brejao.pe.gov.br
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A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as  Microempresas,   Empresas  de  Pequeno  Porie  e  Equiparados,   nos  termos  da  legislação
vigente.

DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contíatado efetivamente realizado, de acordo com

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos  ou  serviços,  exercendo  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização,  o  que  não  exime  o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

Observar, em compatibmdade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.  115 a
123 da  Lei  14.133/21.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

Substituir,   arcando   com   as   despesas   decorrentes,   os   materiais   ou   serviços   que
apresentarem  defeitos,  alterações,  imperieições  ou  quaisquer irregularidades discrepantes  às
exigências   do   instrumento   de   ajuste   pactuado,   ainda   que   constatados   somente   após   o
recebimento ou pagamento.

Não transferir a outrem,  no todo ou  em  parte,  o objeto da  contratação,  salvo  mediante

prévia e expressa autorização do Contratante.

Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no

(87) 93300-8596    -Praça Melquiades Bernardes, n° 1, Centro,  Brej
saude@brejao.pe.gov.bi.
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respectivo processo licjtatório,  conforme o caso,  apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

Emitjr Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou

do cehame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.

Executar  todas  as  obrigações  assumidas  sempre  com  observância  a  melhor  técnica
vigente,  enquadrando-se,  rigorosamente,  dentro dos preceitos legais,  normas e especificações

técn icas correspon dentes.

Apresentar, quando solicítado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela
infração  administrativa  de  dar  causa  à   inexecução  total  da  contratação,  comprovação  do

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em
relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma
estabelecida no Art.  50, da Lei 14.133/21.

Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.  115 a
123 da  Lei  14.133/21.

DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei  14.133/21, está abaixo indicado e será considerado

da assinatura do Contrato ou equivalente:

Inicio:  lmediato/Conforme Ordem de Serviço;

Conclusão: 05 (cinco) dias.

A vigência da presente contratação será determinada:  até o final do exercício financeiro

de 2025,  considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;  podendo ser

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Ans.105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as
disposições do Ah.  107, por tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO -REPACTUAÇÃO

(87) 93300-8596    -     Praça Melquiades Bernardes, n° 1, Centro, Brejão-PE.
saude@brejao.pe.gov.br
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Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
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Dentro  do  prazo  de  vigência  da  contratação  e  mediante  solicitação  do  Contratado,
acompanhada de demonstração analitica da variação dos custos,  por meio de apresentação da

planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença nomativa
que fundamenta  a  repactuação,  os  preços  poderão ser repactuados  após o  interregno de  um
ano, com data vinculada: à da apresentação da proposta,  para custos decorrentes do mercado;
e ao acordo,  à convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada,

para os custos de mão de obra.

0  Contratante  não  se  vinculará  às  disposições  contidas  em  acordos,  convenções  ou
dissidios  coletivos  de  trabalho  que  tratem   de   matéria   não  trabalhista,   de   pagamento  de

pariicipação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados  do  contratado,  ou  que  estabeleçam
direitos  não  previstos  em  lei,  como  valores  ou  índices  obrigatórios  de  encargos  sociais  ou

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções
ou dissidios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam
aos contratos com a Administração Pública.

A  repactuação  deverá  observar  o  interregno  minimo  de  um  ano,  contado  da  data  da
apresentação da proposta ou da data da última repactuação.

A  repactuação  poderá  ser  dMdida  em  tantas  parcelas  quantas  forem  necessàrias,
observado o principio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada
em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante
em datas  diferenciadas,  como os decorrentes de  mão de obra e os  decorrentes  dos  insumos
necessários à execução dos serviços.

Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma  categoria   profissional,   a  repactuação

processada com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual
a  proposta  esteja  vinculada,  para  os  custos  de  mão  de  obra,  poderá  ser dividida  em  tantos

quantos  forem  os  acordos,  convenções  ou  dissidios  coletivos  de  trabalho  das  categorias
envolvidas na contratação.

0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá
ser realizado por simples apostila.

0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de
até um mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art.
135,  da  Lei  14.133/21.

(87)93300-8596    -     Praça Melquiades Bernardes,n° 1,Centro, Brejão-
saude@brejao.pe.gov.br
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D0 PAGAMENTO

0 pagamento será  realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos  adotados,  bem  como as  disposições  dos  Ahs.141  a  146  da  Lei  14.133/21;  da
seguinte maneira: ApÓs prestação dos serviços e apresentação de nota fiscal, tendo prazo de 30
dias para pagamento.

DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔwllco-FINANCEIRA

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação  essencial,  suficiente  para  comprovar  as  referidas  capacidades,  serà  restrita
aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei  14.133/21,  respectivamente.

Salienta-se  que a documentação  relacionada  nos Aris.  66 a  69,  da  Lei  14.133/21,  para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado,  dividida em
habilitação  juridica;  qualificação  técnico-profissional  e  técnico-operacional;  habilitações  fiscal,

social   e   trabalhista;   e   habilitação   econômico-financeira;   poderá   ser   dispensada,   total   ou

parcialmente,  nas  contratações  em  valores  inferiores  a  um  quarto do  limite  para  dispensa de
licitação para compras em geral, confome as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÂO DO 0BJETO

Executada  a  presente  contratação  e  observadas  as  condições  de  adimplemento  das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante
obedecerão,  conforme o caso, às disposições do Art.140, da Lei  14.133/21.

Por se tratar de serviço,  a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório,  se
dará  pelas paries,  quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,  até  15

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação

(87) 93300-8596    -Praça Melquiades Bernardes, n° 1, Centro, Brejão-
saude@brejao.pe.gov.br
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ou vistoria,  que comprove o atendimento das exigências contratuais,  não podendo esse prazo
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÂO E GERENCIAMENTO

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato,  nos termos do Art.117,  da Lei  14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar

a  sua  execução,  respectivamente,  permitida  a  contratação  de  terceiros  para  assistência  e
subsídio de informações per(inentes a essas atribuições.

DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa
no  prazo  legal  do  interessado,  pelas  infrações  previstas  no Art.155,  da  Lei  14.133/21  e serão

aplicadas,  na forma,  condições,  regras,  prazos e procedimentos definidos nos Arts.156 a  163,
do mesmo diploma  legal,  as seguintes sanções:  a - advenência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;  b -multa de mora de O,5°/o (zero virgula cinco por cento)

aplicada  sobre  o  valor  do  contrato,  por  dia  de  atraso  injustificado  na  execução  do  objeto  da
contratação;  c  -  multa  de  10°/o  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato  por  qualquer  das
infrações administrativas previstas no referido Art.155; d -impedimento de licitar e contatar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

pelo  prazo  máximo  de  três  anos,  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas

previstas  nos incisos  11,111,  lv,  V,  Vl  e Vll  do caput do referido Art.155,  quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública djreta e indireta de todos os entes federativos,  pelo prazo

minimo   de  três   anos   e   máximo   de  seis   anos,   aplicada   ao   responsável   pelas   infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll,  lx, X, Xl e Xll do caput do referido Art.155,  bem como

pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  incisos  11,  111,  lv,  V,  Vl  e  Vll  do  caput do  mesmo
ariigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida  no § 4° do
referido Art.156; f -aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei  14.133/21.

(87) 9 3300-8596    -     Praça Melquiades Bernardes, n° 1, Centro, Brejão-P
saude@brejao.pe.gov.br
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Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação   ao   Contratado,   serà   automaticamente   descontado   da   primeira   parcela   do

pagamento a que o Contratado víer a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 10°/o (dez por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste  instrumento,  e desde

que  o  Contratado  não  tenha  concorrido  de  alguma  forma  para  o  atraso,  será  admitida  a
compensação  financeira,  devida  desde  a  data  limite  fixada  para  o  pagamento  até  a  data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do
atraso  no  pagamento serão  calculados  com  utilização  da  seguinte  fórmula:  EM  =  N  x  VP  x  1,

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e
a  do  efetivo  pagamento;  VP  =  valor  da  parcela  a  ser  paga;  e  1  =  indice  de  compensação
financeira,  assim  apurado:   1   =   (TX  +   100)  +  365,   sendo  TX  =   percentual  do  lpcA-lBGE

acumulado  nos  últimos  doze  meses  ou,  na  sua  falta,  um  novo  indice  adotado  pelo  Governo
Federal  que  o  substitua.  Na  hipótese  do  referido  Índice  estabelecido  para  a  compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser deteminado pela legislação então em vigor.

Brejão -PE,18 de agosto de 2025.

(87)93300-8596    -Praça MelquiadesBernardes, n° 1,Centro,  Brejão-PE.
saude@brejao.pe.gov.br
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LOTE ITEM SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE VALORuNITÁRlo VALORTOTAL

1 1

DESCRIÇÃO            DOSSERVIÇOSREALIZADOS:Total:126exameseconsultasmédicas,sendo-40UltrassonografiascomDopplerColorido;-25

05 Diária RS RS

Endoscopias;       -       25ConsultasCardiológicas-36procedimentosdeCardiologia(sendo25EcocardiogramasouEletrocardiogramas,05TestesErgométricos,05Mapase01Holter). 80.150,00 400.750,00

PLANILHA DE PRECOS DOS SERVICOS - POR LOTE GLOBAL

Brejão -PE,18 de agosto de 2025.

(87) 93300-8596    -     Praça Melquiades Bernardes, n° 1, Centro, Brejão-PE.
saude@brejao.pe.gov.br
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LOTE lTEM SERVIÇO QUANTIDADE UNIDADE VALORUNITARIO VALORTOTAL

1 1 Exame                  de 25 Exames RS RS
EndoscopiaDigestjvaAlta  e/ouDiagnósticoaserrealizadoporprofissionalmédicoespecialistaemunidademóveldesaúde,comtodososinsumosinclusos 300,00 7.500,00

1 2 Kit  de  Exames  de 36 Exames RS RS

Cardiologia -Totalde'36procedimentos,sendo25Eletrocardiogramaou25Ecocardiograma,05Mapa,01Holtere05TesteErgometrico,aseremrealizadosporprofissionalmédicoespecialistaemunidademóveldesaúde,comtodososinsumosinclusos. 170,00 6.120,00

1 3 Exa me                 de 40 Exames R$ 70,00 RS

Ultrassonografia 2.800,00

(87)93300-8596    -Praça MelquiadesBernardes, n° 1,Centro,  Brejão-PE.
saude@brejao.pe.gov.br
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nos              d iversossistemas,aserrealizadoporprofissionalmédicoespecialistaemunidademóveldesaúde,comtodososinsumosinclusos

1 4 Consulta      médica 25 Consultas RS RS

nas            seg ui ntesespecialidades:endocrinologia,neurologia,psiquiatria,clinicageral,dermatologia,urologia,cardiologia,ginecologia,geriatriaJreumatologia,ortopedia,Proctologia,gastroenterologia,comtodososinsumosinclusos. 250,00 6.250,00

1 5 01   (uma)   Unidade 01 Diária RS RS
MÓvelSemirreboque,adequada paraatMdadesdeSaúde,furgãodealuminiocomno 30.480,00 30.480,00

(87)93300-8596    -Praça MelquiadesBernardes, n° 1,Centro,  Brejão-PE.
saude@brejao.pe.gov.bi.
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minimo  15  metros,

com     1     sala     de

ava nço,            po ria

pad rão               co m
escada   removivel,

plataforma
elevatória        PCD,

escada   removivel,
climatização,

s istema        elétri co

completo     e     um

gerador a diesel de
no  minimo 40KVA,

com    2    eixos    e
suspensão

pneumàtica,
projetado   para  se
deslocar   em   vias

pavimentadas     ou
não,  de  topografia

plana                        Ou
acidentada       com
dimensões
mínimas

comprimento

metros,          largura

2600,                altura

exte rna           4200 ,
avan ço          latera l ,

contendo              no
mínimo                   os

seguintes
Equipamentos

Médicos
Hospitalares:       01

(um)         Ultrassom

(87) 9 3300-8596    -     Praça Melquiades Bernardes, n° 1, Centro, Brejão-PE.
saude@breiao.pe.gov.br
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com              DOpple rcolorido,01(um)Eletrocardiograma,01(um)Ecocardiograma,02(dois)Holter24horas,05(cinco)Mapas24horas,01(um)TesteErgométrico,01(um)AparelhodeEndoscopiaeAnestesia,comnominimo12(doze)horasadisposiçãodocontratante,comcombustívelegeradorincluso,seguroobrigatório,materialdelimpeza,pastas,papelariaelanchesinclusos,medicamentoseinsumosemgeral.

1

1 6 Equipe    de    Apoio 01 Diária por RS RS
incluida com  todasasdespesasdealjmentação,hospedagemediárias,contendonomínimo:01(um)motorista,01(um)gerentedeevento,01(um)auxiliardemontagem,02 profissional 1.250,00 10.000,00

(87) 9 3300-8596    -Praça Melquiades Bernardes, no l, Centro, Brejão-PE.
saude@brejao.pe.gov.br
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(dois)  técnicos  emenfermagem,02(dois)enfermeiros,01(um)diretormédicoe01(um)segurança.

1 7 Equipe          Médica 01 Diária por RS RS
incluída com todasasdespesasdealimentação,hospedagemediárjas,contendonominimo:01(um)cardiologista,01(um)gastroenterologistae01(um)ultrassonografista. profissional 5.000,00 15.000,00

1 8 Se rvi ço                  de 01 Diária RS RS

Consultoria,Assessoria           ePlanejamentodeeventorealizadoporprofissionalexperienteecapacjtado,comtodasasdespesasdealimentação,hospedagemediárias. 2.000,00 2.000,00

RS80.150,00

PLANILHA DE PRECO DOS SERVICOS -POR COMPOSICÃO DE CUSTOS DIÁRlo

(87) 9 3300-8596    -     Praça Melquiades Bernardes, n° 1, Centro, Brejão-PE.
saude@brejao.pe.gov.br
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OBS: Os serviços extras aos previstos na planilha acima, que excederem ao valor da diária,

serão pagos mediante valores individualizados,  por meio de relatório extra.

Brejão/PE, em 18 de agosto de 2025.

(87)93300-8596    -Praça MelquiadesBernardes, n° 1,Centro,  Brejão-PE.
saude@brejao.pe.gov.br
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